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PROJETO DE LEI ____/2020 

 

                                                          “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE GUAÍBA  A SEMANA    

                                                              “DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA.” 

Art. 1°. Fica instituída, passando a integrar o calendário anual oficial de 

eventos do Município de Guaíba, a Semana Municipal da Transparência 

Pública, a ser comemorada na semana que inclui o dia 16 de maio de cada 

ano, data comemorativa da vigência da Lei Federal de Acesso à Informação - 

Lei nº 12.527/11. 

  

Art. 2º. O objetivo da Semana Municipal da Transparência Pública é fomentar a 

transparência na administração pública e a participação da sociedade 

guaibense nos mecanismos de controle social disponíveis. 

  

Art. 3º. Na Semana Municipal da Transparência Pública poderão ser 

desenvolvidas ações educativas através de palestras, seminários, conferências 

e atividades culturais e de lazer, com a participação dos Poderes Executivo e 

Legislativo do Município de Guaíba, órgãos de fiscalização estaduais e 

federais, instituições e entidades representativas da sociedade. 

  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

José Francisco Soares Sperotto, 

Prefeito Municipal, 

Guaíba/RS. 

 

Registre-se e Publique-se: 

Secretário de Administração e Recursos Humanos. 
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Justificativa: 

Trata-se de Projeto de Lei que visa fomentar a transparência na administração 

pública e a participação da sociedade guaibense nos mecanismos de controle 

social disponíveis, criando semana comemorativa no calendário oficial de 

eventos do Município de Guaíba. 

 

Tem-se que este projeto busca privilegiar o direito constitucional à publicidade 

dos atos públicos, sendo que este se traduz como legítima garantia do cidadão 

de fiscalizar e controlar os atos da administração pública em suas várias 

esferas de atuação. 

De acordo com o artigo 37 da Constituição Federal, a administração pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados e dos 

Municípios deverá respeitar a aplicação dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Nesse sentido, com observância irrestrita às normas constitucionais, é que a 

presente proposição almeja contribuir para com o fomento da transparência, 

oportunizando a realização de ações educativas através de palestras, 

seminários, conferências e atividades culturais e de lazer, com a participação 

dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Guaíba, órgãos de 

fiscalização estaduais e federais, instituições e entidades representativas da 

sociedade. 

Sendo essas as razões que me levam a submeter à elevada apreciação dos 

nobres colegas o presente Projeto de Lei, esperando sua breve apreciação e 

aprovação. 
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